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EDITAL 4/2026 DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE 

GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES 
TRANSFERÊNCIA EXTERNA - RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CURSO: Administração/Bacharelado – Matutino – Montes Claros  – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

IASMIM SOARES MOURA 98,18 13/08/2005 1 0 

SKARLLETH SOUZA RUAS MENDES 91,58 11/04/1996 2 0 

GABRIELA BRITO SILVA 80,91 27/05/2003 3 0 

ENZO GABRIEL MURITIBA MOREIRA 76,16 13/02/2001 4 0 

VANESSA RODRIGUES SOARES LIMA 75,35 05/04/1998 5 1 

PÂMELA VITÓRIA SOARES SANTOS 73,29 15/11/1995 6 1 

GABRIELA RAFAEL SILVA MENDES 66 17/04/2007 7 1 

 
CURSO: Agronomia/Bacharelado – Diurno – Janaúba – VAGAS: 7 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ÁLVARO SANTOS 79,81 31/07/2006 1 0 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PORTO 73,12 25/10/2006 2 0 

TAUANA CRISTINA SILVA OLIVEIRA 61,77 16/11/1996 3 0 

 
CURSO: Artes Visuais/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 6 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JAMILLE LIMA PINHEIRO 72,36 07/05/2005 1 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CURSO: Ciências Biológicas/Bacharelado – Diurno – Montes Claros – VAGAS: 10 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

WILIAN PEREIRA DE SOUZA 100 19/05/1998 1 0 

LORRAYNE NUNES ROCHA 89,42 18/12/2005 2 0 

 
CURSO: Direito/Bacharelado – Matutino – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

BIANCA THAYNAH SILVA GONCALVES 96,4 12/05/1997 1 0 

ANA FLÁVIA FONSECA PAULA 95,72 03/08/2004 2 0 

LIVIA OLIVEIRA RODRIGUES 95,55 22/04/2006 3 0 

BRUNA LAÍS DA SILVA DOMICIANO 94,9 05/11/2005 4 0 

JOÃO PEDRO FIGUEIREDO FERREIRA 94,6 04/07/2005 5 1 

BIANCA LORENA GONÇALVES CARNEIRO FIGUEIREDO 94,53 08/11/2006 6 1 

ISABELE SOARES GOMES 94,39 11/06/2007 7 1 

MARIA CLARA MENDES MORAIS 93,79 27/01/2007 8 1 

MARIA EDUARDA MARTINS ALZAMORA 93,34 25/05/2007 9 1 

ANA PAULA SILVA RAQUEL 93,3 14/10/1984 10 1 

MARIA EDUARDA MONTEIRO SOARES 92,74 20/06/2006 11 1 

CLARA AZEVEDO FIDELIS E SILVA 92,2 12/07/2006 12 1 

MARIA EDUARDA FERREIRA ANDRADE 92,14 13/12/2005 13 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CARLOS JOSE DE SANTANA JUNIOR 91,92 17/07/1991 14 1 

POLYANA MARIA SANTOS MACHADO 91,13 06/04/2001 15 1 

MARIA EDUARDA ALVES MACHADO 90,57 10/07/2006 16 1 

SOPHIA MATOS RODRIGUES 90,03 11/11/2004 17 1 

SOFIA SOARES DURÃES 89,86 05/11/2007 18 1 

BERNARDO REIS AMARO DA ROCHA 89,64 15/03/2007 19 1 

ALINE SANTOS ARAÚJO ALMEIDA 89,57 10/07/1982 20 1 

EMANUELLY PAULINO SANTOS 88,64 16/06/2006 21 1 

ROMEU COLARES MOTA 88,52 10/03/2006 22 1 

NATÁLIA GABRIELLY LOPES SOUZA 87,79 14/04/2006 23 1 

GABRIELLY AGUIAR MORAIS 87,72 23/01/2005 24 1 

HUGO COSME DA CONCEIÇÃO CHAVES 87,21 20/04/2005 25 1 

PAULO RICARDO ANTUNES ABREU 86,86 06/09/1969 26 1 

ROBERTA GUEVARA AMORIM 86,68 24/04/2005 27 1 

PAULO RODRIGUES RUAS ROCHA 86,28 13/04/2006 28 1 

PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE PAULA 86,28 10/10/2005 29 1 

NICOLE RIBEIRO CARDOSO 86,13 03/04/2005 30 1 

MARIA FERNANDA VIEIRA MURTA 86,12 22/03/2005 31 1 

ANA JULIA RODRIGUES FERREIRA 85,93 10/10/2006 32 1 

FLÁVIA DUARTE BORGES AQUINO 85,8 09/10/2006 33 1 

ANNE CAROLINE SANTOS GOMES 85,62 01/04/1988 34 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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LÁZARO GUILHERME MUNIZ ZUBA 84,96 18/02/2004 35 1 

AGTHA YASMIN 84,93 28/12/2006 36 1 

JOÃO LUÍS DIAS ALVES 84,26 21/07/2005 37 1 

JOYCE FERNANDES CÉSAR SILVA 84,26 11/04/2006 38 1 

ESTHER SOUZA SANTOS 84,11 22/09/2002 39 1 

MARCOS FLÁVIO BARBOSA PEREIRA 83,25 10/01/2007 40 1 

ALESSANDRA DA CRUZ REIS OLIVEIRA 83,22 21/03/2001 41 1 

ISMAEL VICTOR SANTOS RODRIGUES 82,65 02/05/2002 42 1 

BRUNO PINA FERREIRA DA SILVA 82,26 12/11/2002 43 1 

ALYSSA ALVES DE OLIVEIRA 81,98 05/12/2006 44 1 

WELDER JUNIOR CARDOSO DA SILVA 80 24/12/1998 45 1 

THALES RIBEIRO E FREIRE 79,75 24/04/2007 46 1 

ANANDA EMANUELLE BASTOS OLIVEIRA 78,1 10/05/2003 47 1 

MARIA FERNANDA LEAL TEIXEIRA 77,99 14/11/2000 48 1 

LETÍCIA REZENDE PRATES EULÁLIO LEAL 76,64 18/06/2006 49 1 

MIRELLA FONSECA SOUZA 75,31 17/07/2005 50 1 

SARA GRAZIELLE FERREIRA OLIVEIRA 26,6 11/03/2007 51 1 

 
CURSO: Educação Física/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LUCAS EMANUEL GONÇALVES SILVA 88,25 01/12/1998 1 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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KETELLYN CARLA SOUZA FERNANDES 70 20/07/2001 2 0 

 
CURSO: Educação Física/Bacharelado – Diurno – Montes Claros – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JOÃO PAULO NERES CARDOSO 81,41 12/08/1999 1 0 

THIAGO ENRICO OLIVEIRA MENDES 81,3 09/07/2005 2 0 

KAILANY PEREIRA ALMEIDA 73,6 16/11/2004 3 1 

 
CURSO: Enfermagem/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

EDUARDO FERNANDES DE ALMEIDA 92,81 21/07/2005 1 0 

ISABEL CAIRES DA SILVA SOARES 91,29 02/10/2005 2 0 

MAYCON MENDES SANTIAGO MIRANDA 89,75 12/08/2006 3 1 

IASMIM SOARES LISBOA 89,22 27/02/2001 4 1 

ANY GABRIELE SANTOS OLIVEIRA 88,67 31/03/2007 5 1 

ISABELA TEIXEIRA DRUMOND 88,6 08/03/1990 6 1 

MELISSA RAYANA OLIVEIRA RODRIGUES 88,02 04/12/2005 7 1 

BRUNA FELÍCIO 86,2 23/05/1985 8 1 

HEUCIELLY OLIVEIRA SOUZA 85,6 03/03/2006 9 1 

ISABELLA MORGANA ALVES ARAÚJO 83,91 20/03/2002 10 1 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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POLIANA DIAS DE OLIVEIRA ANDRADE 83,8 07/07/1982 11 1 

CLARA JORDANA FERNANDES 83,75 29/01/2007 12 1 

SABRINA CAVALCANTE MOTA 83,17 30/10/2006 13 1 

JUNIOR RAVEL SAMUEL ALMEIDA E RODRIGUES 82,25 28/03/2006 14 1 

THAYNÁ FREITAS 80,7 04/07/2005 15 1 

MARIA LUIZA DE FREITAS OLIVEIRA 77,83 26/03/2003 16 1 

 
CURSO: Engenharia Civil/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 14 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

BEATRIZ CHRISTINE CAMPOS DE MORAES 90,08 13/05/2007 1 0 

LARISSA RIBEIRO DOS SANTOS CORREA 79,4 02/05/2003 2 0 

CARLOS DANIEL SANTOS SILVA 79,16 21/11/2005 3 0 

KAUAN CAVALCANTI ZORZAN 71,1 15/05/2004 4 0 

CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS 70,9 19/03/1979 5 0 

ERIK GABRIEL DE CARVALHO BISPO 67,24 26/01/2005 6 0 

 
CURSO: Farmácia/Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

JOÃO PAULO BARBOSA VIEIRA 93,46 30/01/2007 1 0 

VITORIA GABRIELA DA SILVA SANTOS 91,25 06/12/2005 2 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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LUIS FELIPE VELOSO FERNANDES DE OLIVEIRA 86,69 11/05/2007 3 0 

ISADORA RODRIGUES ANDRADE FREITAS 86,01 15/02/2006 4 0 

ANA JÚLIA RUAS SILVA 83,83 08/09/2000 5 1 

MARINA NUNES DE MIRANDA 83,63 07/05/2007 6 1 

DANIELA VIEIRA MELO 81,62 05/12/2006 7 1 

ANNE GABRIELLE TIAGO VIEIRA 77,7 09/01/2007 8 1 

ANALÚCIA DA SILVA MADUREIRA FERRO 74,82 06/01/1997 9 1 

MARIA EDUARDA PEREIRA SANTOS FERNANDES 70,82 23/10/2005 10 1 

BRUNNO FILLIPI SOUZA VIEIRA 70,14 15/02/2004 11 1 

DAMARIS APARECIDA EDUARDO DOS SANTOS 69,25 15/02/2007 12 1 

LUANA RAYKA ALVES COSTA PINHEIRO 68,1 28/06/2006 13 1 

 
CURSO: História/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ISABELLA MAGALHAES DA ROCHA 78 07/01/1999 1 0 

 
CURSO: Letras Português/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 5 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ALAN JUNIOR GONÇALVES ANDRADE 88,56 24/09/2004 1 0 

 
 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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CURSO: Matemática/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA CAROLINA BARBOSA AYRES PEREIRA 81,66 23/03/2004 1 0 

 
CURSO: Medicina Veterinária/Bacharelado – Integral – Janaúba – VAGAS: 2 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA LUIZA MARQUES 86,16 27/09/2004 1 0 

JOÃO HENRIQUE MORAIS BARBOSA 79,35 12/01/2006 2 0 

 
CURSO: Odontologia Bacharelado – Integral – Montes Claros – VAGAS: 1 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

YURE MESQUITA DA SILVA 97,06 19/07/1996 1 1 

GUSTAVO LIMA DAMASCENO 96 22/04/2002 2 0 

ANTONIO RIBEIRO PIRES FILHO 92,35 02/02/2001 3 0 

MARIA VITÓRIA FRANÇA OLIVEIRA 91,58 04/06/2006 4 0 

MARIANE GONÇALVES DA CONCEIÇÃO 91,55 28/02/1982 5 0 

CAUÃ DEIVID MUNIZ SANTOS 90,61 02/05/2005 6 0 

FERNANDA VITÓRIA ANDRADE MAGALHÃES 88,21 05/04/2005 7 0 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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ANA ESTER NERIS GUIMARÃES 85,69 10/04/2006 8 0 

ANA JÚLIA PRATES COSTA 80,85 27/05/2006 9 0 

DIOGO KAUÃ SOUZA DOS SANTOS 80,15 20/07/2006 10 0 

ARTHUR SOUZA PEREIRA 79,9 08/06/2006 11 0 

JOVÂNIA ALVES PINTO DE OLIVEIRA 79,73 21/07/2006 12 0 

MARIA LUIZA RAMOS SOARES 78,56 20/08/2006 13 0 

JÚLIA SILVA SOARES 76,28 13/09/2006 14 0 

JENNIFER NAUANE OLIVEIRA SOARES 75,25 14/09/1999 15 0 

ANTONIO MARCOS DE MATOS TOMAZ 75,05 11/12/1993 16 0 

KAYLANE PEREIRA NASCIMENTO 72,39 07/06/2006 17 0 

ANA CAROLINE FERREIRA SOUZA 64,53 02/12/2001 18 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Almenara – VAGAS: 17 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

CAUÃ DEIVID MUNIZ SANTOS 90,61 02/05/2005 1 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Brasília de Minas – VAGAS: 4 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

ANA MARIA AQUINO OLIVEIRA 90,5 10/10/2002 1 0 

 
CURSO: Pedagogia/Licenciatura – Noturno – Paracatu – VAGAS: 16 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

EMANUELLE RABELO SOARES 90,62 18/07/2005 1 0 

MARGARETE PINHEIRO DE ARAÚJO DA SILVA 45,16 09/06/1972 2 0 

 
CURSO: Serviço Social/Bacharelado – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 3 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

SHEILA CRISTINA RODRIGUES CANELA SILVA 82,42 20/01/1989 1 0 

 
CURSO: Teatro/Licenciatura – Noturno – Montes Claros – VAGAS: 5 

NOME NOTA DATA NASC. CLASS. SITUAÇÃO 

LUDMYLA BRITO NUNES 86,57 15/09/2006 1 0 

RÚBIA BARBOSA LOPES 71,42 13/09/2002 2 0 

 
 

 
           
             Nota: A classificação dos candidatos, está em ordem decrescente da pontuação final; 
               Situação:    0 ‐ Classificado no Limite de Vagas  

                  1 ‐ Classificado Além do Limite de Vagas  
                  2 ‐ Eliminado do processo seletivo, conforme os itens citados do Edital. 

Critérios de Desempate: Item 5.6.4. em caso de empate, terá preferência, sucessivamente: a) O candidato com maior idade. b) O 
candidato com maior número de disciplinas cursadas com aprovação, conforme Histórico Escolar. 5.6.4.1. Havendo candidato com 
idade igual ou superior a 60 anos, em caso de empate, terá preferência o candidato com idade mais elevada, em conformidade com a 
Lei Federal n.º 10.741/2003, artigo 27, parágrafo único. 
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